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Eu, Evaldo Pinto, Vice-Presidente da
ORDE},I DOS ADVOGADOS DO BRASIL -
sEçÃO Do PARA, nos termos da Lei,

P9. Ba.âo do Rio Brsnco no 93 BeléÍ!.PÀ CEP.66.0ím60 Fonê:
Home Paoe: htpr ,rwví.oabpâ-or§.

o

Fax ,O0G8603

CERTIFICO que foi deferido o pedido de
Registro da Sociedade de Advogados de no 518/2012 nos seguintes termos:
"INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIçÃO DE SOCIEDADE PARA FINS DE

PRESTAÇÃO DE SERVIçO DE ADVOCACIA DENOMINADA SOUZA E SEIXAS

ADVOGADOS ASSOCIADOS. SOCIEDADE SIMPLES, CONFORME A SEGUIR SE

DECLARA: De um lado WILUAM GOMES PENAFORT DE SOUZA, brasileiro,
casado, advogado, inscrito na OAB-PA sob o no 13369 e no CIC/MF no

663.O4O.A32-20, residente e domiciliado na Rua Arcipreste Manoel Teodoro,103,
apto 1004, bairro Batista Campos, na cidade de Belém, Estado do Pará, CEP

66023-700 e do outro ANITA SEIXAS CONDURU, brasileira, solteira, advogada,
inscrita na OAB-PA no 16308 e no CIC/MF no 782.134.522,91, residente e
domicillado na Rua João Balbi,708, apto 1802, Bairro de Nazaré, na cidade de
Belém, estado do Pará, CEP: 66055-280 ajustam e contratam, na melhor forma
de direito, a constituição de "SOUZA E SEIXAS ADVOGADOS ASSOCIADOS
Sociedade Simples", mediante as clausulas e condições que mutuamente se

outorgam e aceitam, obrigando-se a cumpri-las por si e seus
hCTdCiTOS: PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE E PRAZO - A

sociedade girará sob o nome "SOUZA E SEIXAS ADOGADOS ASSOCIADOS
Sociedade Simples", terá sede e domicílio na Travessa Dr. Moraes,565, sala

401, Bairro Nazaré, na cidade de Belém, Estado do Pará, CEP: 66035-080, terá
como objeto a prestação de Assessoria e Consultoria Jurídica, sendo-lhe vedado
o exercício de outra atividade, para vigorar por prazo indeterminado' SEGUNDA -
DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS DE CADA SÓCIo - O capital social

corresponde ao valor de R$ 10.000,00, dividido em 10 (dez)mil quotas no valor
nominal de R$1,00 (Hum real) cada uma, subscritas e integralizadas neste ato,
em moeda corrente do País pelos sócios, na forma descrita: sócio: S ó C r O s:
WILLIAM GOMES PENAFORT DE SOUZA - QUOTAS 5.OOO - VALOR
INTEGRALÍZADO Rl 5.OOO,OO; ANITA SEIXAS CONDURU - QUOTAS 5.OOO
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VALOR INTEGRAUZADO R$ IO.OOO,OO. TERCEIRA - DA CONTRIBUIçÃO EM
SERVIçOS DE CADA SÓCIO - Os sócios em conjunto ou separadamente,
prestarão serviços aos cllentes da sociedade, revertendo os respectivos
honorários ao patrimônio social. É Êacultado, porém, a cada sócio advogar
também isoladamente, para guem não seja cliente da sociedade. Neste caso, os
honorários não reverterão para o patrimônio social, mas o patrocínio jamais será
exercido contra clientes da sociedade. QUARTA - DA ADMINISTRAçÃO DA
SOCIEDADE - A administração e a gerência da socledade será exercida por
ambos os sócios, que praticarão, sempre em conjunto e solidariamente, os atos
financeiros e todos os demais atos necessários à representação judicial e
extrajudicial. Para os efeitos do art. 1011, § 10 do Código Civil, os sócios
declaram que não estão incursos nas penas de nenhum dos crimes que os
impediria de exercer a administração da sociedade. pAúG RAFO ÚNICO -
Qualquer dos sócios poderá utilizar-se isoladamente da denominação social para
atos de advocacia relativos ao patrocínio de clientes da sociedade. eUINTA - DA
PARTICIPAçÃO NOS LUCROS E NAS PERDAS - Cada sócio participará nos tucros
e nas perdas sociais na proporção das respectivas quotas, podendo serem feitas
retiradas mensais ' pró-labore", sempre com a anuência do outro sócio, em
quantia a ser definida por ambos de forma conjunta, observada a legislação
pertinente. SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DOS SóCIOS - Os sócios
respondem solidariamente entre si pelas obrigações contraídas pela sociedade
perante tercelros, bem como respondem subsidiarla e ilimitadamente pelos
danos que causarem aos clientes, por ação ou omissão, no exercício da
advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possa incorrer,
nos termos do art. 17 da Lei no 8.906 de O4.O7.L994 (Estatuto da Advocacia e
da oAB). sÉflMA - DOS ADVOGADOS ASSOCIADOS - A sociedade poderá
manter em seus quadros, na categoria de Advogados Associados, sem sujeiçâo a
regime empregatício nem vinculação societária, profissionais liberais autônomos,
que prestarão serviços advocatícios a clientes da própria sociedade em
colaboração com os sócios, percebendo retribuição exclusivamente pela
participação efetiva nos trabalhos desempenhados, sendo-lhe facultado manter
clientela pessoal e advogar isoladamente, recebendo honorários diretamente de
seus patrocinados, vedado, apenas, o patrocínio de causas contra cliente da
sociedade. PAúGRAFO ÚrutCo - os advogados associados, desde que
devidamente autorizados pelos sócios, por escrito, poderão utilizar a

denominação social exclusivamente para atos de advocacia de cliente da
sociedade, vedada a utilização para quaisquer fins financeiros, OITAVA - O

advogado vinculado à sociedade, seja sócio ou associado, que estiver incurso em
qualguer dos impedimentos referidos nos arts. 27 a 30 da lei no 8.906 de
O4.O7,L994 (Estatuto da advocacia e da OAB) estará impedido de exercer
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representação dos clientes da sociedade. NOVA - Se um dos sócios
vender ou ceder onerosamente a terceiros, estranhos à sociedade, uma parcela
ou a totalidade de suas quotas, poderá faze-lo, desde que ofereça por escrito aos
demais para que estes exerçam o direito de preferência no prazo de 30 (trinta)
dias. O silêncio do sócio significará aprovação da alienação, mas a venda ou
cessão das quotas só poderá ser consumada nas mesmas bases e condições
ofertadas pelo cedente aos demais sócios. PAúGRAFo ÚNIco - Qualquer sócio
poderá retirar-se da sociedade, desde que haja notificação ao outro com
antecedência mínima de 60 (sessenta dias), ocaslão em que, podem os sócios
optar pela dissolução da sociedade, nos termos do art. 1.029 do Código Civil
Brasileiro. DÉCIMA - DO FALECIMENTO OU DA INTERDIçÃO DE SÓCIO - No caso
de falecimento de um dos sócios, o montante de suas quotas e o resultado na

sociedade, apurados no dia do evento, será pago a seus herdeiros ou sucessores.
Na hipótese de interdição, aquele montante será pago ao representante legal do
sócio interditado. Em ambos os casos, os demais sócios decidirão se dão
continuidade ou se extinguem a sociedade. DÉCIMA PRIMEIRA - DA
MoDIFICAçÃO DESTE CoNTRATO SOCIAL - Dependem de deliberação unânime
dos sócios todas as modificações deste contrato social, exceto aquelas
resultantes de matérias versadas no Parágrafo Único da Clausula Décima e

Décima Primeira deste instrumento. que poderão ser decididas pela maioria
absoluta dos sócios, valendo cada cota um voto. DÉCIMA SEGUNDA - Do FoRo
- Fica eleito o foro da comarca de Belém-Pa, para dirimir quaisquer dúvidas
acerca deste contrato social.E por terem assim pactuado, firma-se o presente
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas
testemunhas nomeadas e identificadas que também assinam, para que surta
seus legais efeitos, depois do competente registro na ordem dos Advogados do
Brasil - Seção Pará. Belém(PA),. 22 de novembro de 2011. .aa) WILLIAM GOMES

PENAFoRT DE SOUZA - OAB-PA no 13369 - CIC/MF no 663.040.832-20; ANITA
SEIXAS CONDURU - OAB-PA no 16308 - CIC/MF no 82.134.522,9L.
Testemunhas: Liane de Oliveira Ribeiro- CRC-Pa. 9054 - CPF 237.804.602-20."
Este Registro de Contrato de Sociedade foi deferido pela Câmara Especial da
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Pará, na sessão ordinária do dia
25.OL.2O12, através de acórdão, data em que teve seu registro lavrado no Livro
- no 13 de Sociedade, ficando uma cópia arquivada do registro de sociedade.
Belém, 27 de janeiro de 2012.

Evaldo Pinto
Vice-Presidentê dâ OAB-PA

A, CEP.6ô.01S60 Fone: 400ffi600/ Fax 400ffi603
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GERTTDÃO no 069,/2014 - S.r

Eu, Alberto Antonio Campos,
Vice-Prêsidentê da ORDEITI DOS
ADVOGADOS DO BRASIL
sEçÃo Do PARÁ, nos termos da
Lei,

cERTIFIcd que foi deferido o pedido
de alteragâo de Contrato de Sociedade, nos seguintes termos: "24
ALTERAçAO CONTRATUAL DA SOCTEDADE DE ADVOGADOS SOUZA E
SEIXAS ADVOGADOS ASSOCIADOS SOCIEDADE SIMPLES. PeIo
presente instrumento particular e na melhor forma de direito, WILLIAM
GOMES PENAFORT DE SOUZA, brasÍleiro, casado, advogado, inscrito na
OAB-PA sob o no 13.369 e no CPFIMF no 663.040,832-20, residente e
domiciliado na Rua Conselheiro Furtado, no 23L2, Cond. Parc Paradiso,
Torre Oasis, apto, 2303, Bairro da Cremaçâo, CEP: 66040-100 na Cidade
de Belém, Estado do Pará, e ANrTA sEIxA-s coNDURÚ, brasileira, solteira,
advogada, inscrita na OAB-PA sob o no 16.308 e no CPFIMF no
782.Í34.522-91, residente e domicillada na Rua João Balbi, no 708 Ed.
Torre de Ravena, apto. 1802, Bairro de Nazaré, CEP: 66055-280 na Cidade
de Belém, Estado do PaÉ, ajustam e contratam, na melhor forma de
direito, a 2a Alteração do Contrato Social de SOUZA E SEIXAS ADVOGADOS
ASSOCIADOS SOCIEDADE SIMPLES mediante as cláusulas e condições que
mutuamente se outorgam e aceitam, obrigando-se a cumpri-las, cuja
alteração se regerá pelas cláusulas segulntes e pela legislação que disciplina
a matéria, em e_special a Lei no 8,906 de 04/O7/94:CLAUSUI-A PRfMEIRA
- DA ADIIISSAO DE SOCIO - E admltlda na sociedade a sócia MARIA
ELIZABETH QUEIROZ DE MELO, brasileira, caàada, advogada, inscrita na
OAB-PA sob o no 4.915 e no CPF/MF 210.671.392-49, residente e
domiclliada na Rua Conselheiro Furtado, no 23L2, Cond. Parc Paradiso,
Torre Oasis, apto. 1404, Bqirro da Cremação, CEP: 66040-100 na Cidade de
Belém, Estado do pará;cúusulA SEGUNDA - DA SAÍDA DE sócro - A
sócia ANITA SEIXAS CONDURÚ, retira-se da sociedade e transfere à nova
sócia I{ARIA ELIZABETH QUEIROZ DE lr{ELO a integralidade de suas
quotas 5.000 (cinco mil) no valor unitário de Rg 1,00 (um real) cada,
perfazendo um total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);PAnÁCUFO
PRIiIEIRO! Retirando-se da sociedade, a sócia retirante ANITA SEIXAS
CONDURÚ, declara sair embolsada de todos os seus haveres,
compreendendo capital, lucros e tudo o mais quanto lhe era devido pela
sociedade e pelos sócios remanescentes, em conseqüência do que, por si,
seus herdeiros e sucessorês dão aos mesmos, plena, geral, definitiva e

Berão do Rb Branco, 93 - Bdán-PA, CEP: 6ô.015400 Fmo: 4OG{pO Fd 4OO6{E&!
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irrevogável quitaçâo, nada mais tendo a exigir ou reclamar, a qua
título, com relação ao vínculo social, do qual ora se desliga. PARAGRAFO
SEGUNDO: Do mesmo modo, a sociedade e os sócios remanescentes,
declaram, por si, seus herdeiros e sucessores, nada ter a pleitear ou
reclamar, a qualquer título, do sócio retirante, razão pela qual também lhe
conferem plena, geral e irrevogável qultação, ficando a mesma, exonerada
de qualquer responsabilldade quanto aos débitos da sociedade, de yez que,
com as restrições legais, assume todo o ativo e passivo social. CúUSUIÁ
TERCEIRA - DA DTSTRIBUIçAO DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS:
O capital social de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e as quotas patrimoniais e
de serviço ficam assim distribuídas: Nome do sócio 1- William Gomes
Penafort de Souza - no de quotas 5.000 - Valor patrimonial R$ 5.000,00
- 9o no Capital 50oÁ; Nome do sócio 2- Maria Elizabeth Queiroz de Melo -
no de quotas 5.000 - Valor patrlmonial R$ 5.OOO,00 - o/o no Capital 50o/o;
TOTAL no de quotas 10.000 -, TOTAL Valor patrimonial R{ 10.000,00 -
TOTAL o/o no Capital 100o/o.CLAUSULA QUARTA - DA RAZAO SOCIAL - A
Socledade altera a denomlnação social dê "SOUZA E SEIXAS
ADVOGADOS ASSOCIADOS SOCIEDADE SIITIPLES" para 'SOUZA E
MELO ADVOGADOS ASSOCIADOS SOCIEDAI,E SIÍI{PLES" e se rege
pela Lei Federal no 8906/94, pelo Regulamento Geral do Estatuto da
Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil, pelo Provimento-ll2/2006
e pelos demais provimentos e regulamentos aplicáveis à espécie.À vista das
modificações ora ajustadas, os sócios resolvem, também, reformular o
contrato social, em cumprimento ao comando legal emanado do novo
Código Civil, Lei no 10.406/2002, bem como do Provimento no112/2006 do
Conselho Federal da OAB, e suas alterações, conferindo assim nova redação
às cláusulas contratuais, passando o Contrato Social ConsoÍidado a vigorar
com a seguinte redaçâo, sem prejuízo da garantia dada pela Constituição
Federal aos atos jurídicos perfeitos praticados na vigência das alterações
anteriores a presente, reestruturando, atualizando e consolidando o
contrato social, que passa a viger nos seguintes terrnos:CONSOIIDAçÃO
DO CONTRATO SOCIAL.PeIo presente instrumento particular e na melhor
forma de direito, WILLIAM GOMES PENAFORT DE SOUZA, brasileiro, casado,
advogado. inscrito na OAB-PA sob o no 13.369 e no CPF/MF no
663.040,832-20, residente e domiciliado na Rua Conselheiro Furtado, no
2372, Cond. Parc Paradiso, Torre Oasis, apto. 2303, Bairro da Cremação,
CEP: 66040-100 na Cidade de Belém, Estado do Pará, e MARIA EUZABETH
QUEIROZ DE MELO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB-PA sob o
no 4.915e no CPF/MF 21O.67L,392-49, residente e domiciliada na Rua
Conselheiro Furtado, no 2312, Cond. Parc Paradiso, Torre Oasis, apto. 1404,
Bairro da Cremação, CEP: 66040-100; na Cidade de Belém, Estado do pará,
partes entre sí ajustadas, têm a constltuição de uma Sociedade de
Advogados, , que se regerá pelas - seguintes cláusulas e
condições:CláUSULA PRIMEIRA- DA RAzáo soCIAt - A Sociedade tem
por razão social o nome de'SOUZA E l,lELO ADVOGADOS ASSOCIADOS
SOCIEDADE SIMPLES" e se rêge pela Lei Federal no 8906/94, pelo
Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do
Brasil, pelo Provimento t]-2l2006 e_ pelos demais provimentos e
regulamentos apticáveis à especie.pARÁc'mfo úffCO - oO uso oe
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mZÃo SOCIAL: A razão social é ãe uso exclusivo nos negócios da
Socje.dlgg1_qqndo vgdada sua utitização em negócios estranhosão objeto
social.Cl-AUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto principal da
so.ciedade é a prestação de serviços exclusivamente jurídicos, privativos de
advogados, podendo, ainda, praticar todos os demais atos oue, direta ou
indiretamente estiverem vinculados aos objetivos da sociedad'e.óúusuu
TERCEIRA - DO PRAZO: O prazo de duraçâo da sociedade é
,LdgPITin_"d91_11_f-orma pêrmitida peta tegistação brasiteira em vigor.
CLAUSULA QUARTA - DO ENDEREÇO: A Sociedade tem sede nãsta
cldade de Belém, à Av. Govemador José Malcher, no 937 - Ed. Real One,
Sala 1908, Bairro de Nazaré, CEp: 66040-2g1, fone 3.223-2752, fax 32231
2757, e-mail williamoenafo((ôhqqmaLlQ.rÍI.parágrafo único: Fica autorizada
a criação de filiais desta sociedade em qualquer parte do território nacional,
respeitadas as normas vigentes.CláUsulA QUINTA - DO CAPITAL
SOCIAL: O capital social é de Rg 10.000,00 (àez mil reais) totalmente
integralizado nesta oportunidade pelos sócios, dividido em t0.ob0 (dez mil)
de quotas patrlmonlals, sendo cada quota no v-alor nominal de R$ i,OO (um
real).cLAUSULA SEXTA - DA DrsTRrBUrçÃo Do CAPITAL SOCTIL e
DAS QUOTAS: O capital social de Rg 1O.OOO,OO'(dez mil reais) e as quotas
patrimoniais e de serviço estão assim distribuídas: Nome do sócio 1_
William Gomes PenafoÉ de Souza - no de quotas 5.OOO - Valor patrimonialR$ 5.000,00 - o/o no Capital 50o/o; Nome do sócio 2- Maria Elizabeth
Queiroz de Melo - no de quotas S,OOO - Valor patrimonial Rg 5.OOO,OO _
o/o no Capital 50o/o; TOTAL no de quotas 1O.OOO - TOTAL Valor Datrimonial
R$ 10.000,00 - TOTAL o/o no Capitat lOOo/o.CúUSUt-A SÉTiüA - DA
CESSAO DAS COTAS: Se um dos sócios desejar vender ou ceder
onerosamente a terceiros, estranhos à sociedade, uma parcela ou a
totalidade de suas quotas, poderá Íazê-lo, desde que ofereç por escrito aos
demais para que estes exerçam o direito de preferência- no prazo de 30
(trinta) dias. O silêncio do sócio significará aprovaçÊo da allenaçâo, mas a
venda ou cessão das quotas só podená ser consumada nas mesmas bases e
condições ofertadas pelo cedente aos demais sócios.CúUSULA OITAVA -DA DISTRIBUIçÃO DOS RESULTADOS:Serão efetuados balancetes
periódicos a fim de apurar o resultado societário havido, sendo facultado à
sociedade rateá-los ou não na proporção da participação de cada sócio no
capital social, o que será objeto de deliberação societária, obedecidas as
reservas de provislg e de rateios que a sociedade venha a estabelecer para
a boa gestão;pARÁcRAFO pRItitEIRO - DO EXERCÍcIO SOCrru-: O
exercício social coincidirá com o ano civll, enceriando-se, necessariamente,
gm 31_ (trinta e um) de dezembro de cada ano, para elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e ào balanço de resultado ecoíômico,
que serão julgados pelos.sócios, no primeiro trimestre seguinte ao término
clo exercício social.CLAUSULA NONA - DO FALECIMENTO, DA
AUsÊNcrA, DA rNvALrDEz ou DA rNrERDrçÃo oo sóóio,r'r"
ocorrência d_essas hipóteses observar-se-ãô as seguintes
condições:PARÁGRAFo pRIÍrlEIRO: No caso de fatecimento ou aüsência
de quaisquer dos sócios a sociedade não será extinta, levantando-se um
balanço especial para a data legal da declaração do fato, no prazo de 90
(noventa) dias e, o representante legal do f;alecido ou ausente, deliberará
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com os sócios remanescentes, de comum acordo, se convier aos
remanescentes, mediante aprovação dos detentores da maioria do capital
social, o ingresso dos herdeiros ou sucessores do morto ou ausente, no
0rgz.9 d9 30 (trinta) dias após lhe ter sido apresentado o balanço,
sujeitando-se os herdeiros ou sucessores a preencher a condição dé
advogado regularmente inscrito na OAB. E, não havendo o quorum acima
estipulado, efetuar-se-á o pagamento dos haveres daquele a sua herança
ou s^ucessores,_ a ser apurado_ naquele balanço especialmente efetuado paia
tal fim, no máximo em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e .r."J.irár,
acrescldas de atualização., m.onetária calculada . pela 

' 
vãriação acumulada,

mensalmente, do INpC (Índice Nacional de preços ao õonsumidor) da
Fundação Getúlio Vargas e de juros. de 1yo (r.tm por cento) ao mês,
contados da data da ocorrência do eüento, inicàndolse o oaoámento daprimeira parcela 90 (noventa) dias após essa Oata.pÁnÁe mfO
SEGUNDO: se o falecido for sócio no exercÍcio do cargo de administraçãà
da. sociedade, o seu representante legal receberá, duiante o perioOó {uàanteceder a-o pagamento dos haveres daquele, mensalmente, vàlor idêntico
ao seu pró-labore à época do óbito, a tÍtulo de adiantamento a ser
descontado dos haveres à época do pagamento destes,pARÁcRAFô
TERCEIRO: Havendo a interdição de quaisquer dos sócios, a sociedade nâo
será extinta e, os haveres do sócio interditado serão apurados, também, em
balanço- especial, na data legalmente reconhecida como da declaração de
interdiçâo do sócio, sendo este excluído da sociedade e, tals haverei, após
apurados na forma do § 10 desta cláusula, pagos nos mesmos termos e
candições ali previstos, ao seu curador, efetuanào-se a necessária redução
do capital social.PARAGRAFO eUARTO: No caso do herdeiro ou srcesáo.do sócio falecido ou ausente deter cotâs do capítal da socledade,
participando desta como sócia, acrescerão às suas cotas aquelas que
r9c9!er9p por herança ou sucessão, as quais lhe serão igualmente
distribuídas, não se aplicando, nessa hipótese, a regra dispostã no s 1"
desta cláusula. Ou seja, nâo haverá apuração dê havéres do sócio faleliao
ou ausente, para Índenização dos seus.herdeiros ou sucessores, mas, sendo
estes sócios na entidade, por ocasião dã declaração do óblto ou da ausência
do sócio morto ou ausente, a eles serão distribuídas as cotas nos termos do
ato legal que lhes destinar a herança.pAnÁCmfO eUINTO: Tanto no
caso de óbito, ausência ou interdição de sócio, ió será aceita a
representação deste através da documentação -pertinente, legalmente
expedida pela autoridade judicial competente.pARÁcRAFo pRIiltIRO: A
sociedade firmará um seguro de vida e de acidentes pessoais em favor de
cada Sócio Patrlmonial, cujo valor será definido através de consenso social,
periodicamente atualizado, tendo como beneficiários seus herdeiros
necessários, respeitada a legítima. Uma vez recebido este valor, ficará
integralmente indenizada à participação social do
falecido/inválido/interdito/ausente na Sociedade. PARÁGRAFO SEGUNDO:
Enquanto não for pago o valor referido no parágrafo anterlor, a Socledade
antecipaÉ aos herdeiros e sucessores do Sóclo patrimonial
falecido/inválido/interditado/ausente o mesmo montante que o Sócio
Patrimonial receberia caso estivesse em plena atividade societária incluindo
lucros e exclulndo pró-labore, Este montante será pago a título d
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adiantamento e será compensado com o valor do seguro, quando este vier
a ser pago pela empresa seguradora. Caso o seguro venha a ser efetuado
com mais de uma seguradora, o disposto neste parágrafo vigorará de forma
proporcional ao adimplemento de cada qual, PAÍúGRAFO TERCEIRO:
Caso o seguro estabelecido no parágràfo primeiro desta cláusula não seja
pa-go, -!." prevista a seguinte disposição supletiva áe
indenlzação/reembolso: a Sociedade pagará aos beÀeficiários, herdeiros e
sucessorês do sócio Patrimonial falecido/inválid o/ linterdltado,ausente o
montante que o Sócio patrimonial receberia caso estivesse êm plena
atividade societária, incluindo lucros e excluído o pró-labore, de acordo com
o seguinte escalonamento:durante os primeiros 06 meses, 100o/o (cem por
cento); entre 07 e t2 meses, o equivalente a g0o/o (oitenta por cenio);entre
13 e 18 meses, o equivalente a 50o/o cinquenta por cento;entre Lg e 24
meses, o equivalente a 35olo (trinta e cinco por centg);entre 25 e 30 meses,
o equivalente a 25-9o (vinte e cinco por cento).CúUsurÁ oÉcrua - oÂ
RETIRADA DE SOCIO:No caso de um dos sócios desejar retirar-se da
sociedade deverá notificar os outros, por escrito, com antêcedência de 60
(sessenta) dias, conforme art. 1.029, do Código Civil Brasileiro, e, seus
haveres lhe serão : reembolsados nas conáições abaixo à5ustadas,
PARÁGRAFO PRfHETRO: os haveres do sócio retirante, compréendendo
capital, lucros'e quaisquer outros créditos, serão apurados pelo montante
efetivamente realizado é será liquldado com base na situação patrimonial da
sociedade, verificada em balanço especialmente levanàdo, na data da
ocorrência.PARAGRAFO SEGUNDO: Os haveres apurados na forma acima
estabelecida serão pagos ao sócio retÍrante em 12 (doze) parcelas iguais,
mensais e sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após a apuração
do vaIoT.CI.AUSULA DECIMA.PRII.IEIRA - DA ExclusÃo DE sócloó:A
Sociedade poderá excluir sócios, desde que jusUficadamente e de forma
indenizada, pela unanimidade dos votos dos Sócios patrimoniais, excluídos
os impedidos.PARAGRAFO PRIMEIRO: Os haveres do sócio excluído,
compreendendo capital, lucros e quaisquer outros cÉditos, serão apurados
pelo montante efetivamente realizado e será liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, verificada em balanço especlalmente
levantado, na data da ocorrência;pARÁGRAFO SEGUNbO: 

'os 
haveres

apurados na forma acima estabelecida serão pagos ao sócio excluído em 12
(doze) parcelas lguais, mensais e sucessivas, vencendo a primeira 30
(trinta) dias após a apuração do valor;pAnÁCmfO TERCEIRô: O capital
social sofrerá a correspondente redução, salvo se os sócios remanescentes
suprirem o valor da quota;PARÀGRAFO QUARTO: Considerando que as
sociedades de advogados são tipicamente sociedades de pessoas, cuja base
de exercício reside na confiança recíproca e na affectio societatis, e ainda,
que por imposição legal, nessas sociedades, o nome social deve conter o
patronímico de um ou mais sócios, e que'o uso desses é direito
personalíssimo, considera-se fato suficiente à permitir a dissolução parcial
da Sociedade, com exclusão de um' ou mais sócios, a perda daquela
affectio, assim deliberada por decisão dos Sóclos patrimonials
remanescentes, por votação unânime e especialmente convocada para essefim, e
excluir; P

c9m prÉvia
ARAGRAFO QUINTO: Em qualquer caso dê exclusão, esta
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opêrada mediante simples alteração do Contrato Social, na forma do
parágrafo único do aÊ. 12 do Provimento tL2tZOO6 do Conselho Federal da
OAB.CI-ASUI-A DÉCII.IA-SEGUNDA: PROSSEGUIMENTO DAS
ATMDADES SOCIAIS:Em qualquer das hipóteses estabelecidas nas
cúusuLAS oITAVA, NoNA d oÉclua, a sãciàoaae não entrará em
dissolução, podendo os sócÍos remanescentes continuar com as atividades
sociais, até a efetiva regularizaÉo do quadro societário.CúUSUI_A
DECIITIA-TERCEIRA: RESPONSABILIDADE REHAI{ESCENTE - A
retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou sua herança, da
responsabilidade pelas obrigaçôes sociais anteriores, até dois anoJ após
averbada a resolução da sociedade. Nas hipóteses de retirada ou exclusâo
de sócios, a responsabilidade pelas obrigações sociais perdurará por igual
prazo, enquanto não se requerer a averbaçâo, nos termos do art. 1.03à do
lgyq Código Civit Brasileiro.CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DA
QUARENTENA: Em todas as hipótesês acima mencionaàas nas cláusulas
9a a 11a fica estabelecida quarentena de 24 (vínte e quatro) meses par€t
exercer a advocacia contra os clientes.que a Sociedade possuía no período
em que o Sócio ,esteve na, Sociedade, sem prejuízo das sanções
correspondentes,Cl-AUSULA DECIMA-QUINTA: Os sócios não poderão
exercer advocacla autonomamente e auferir os respectivos honorários como
receita pessoal, salvo na hipótese em que os sócios, unanimemente,
resolverem deliberar de outro modo, através de prévia e expressa anuência
dos Sócios. Excetua-se dessa regra, também, o exercício da advocacia
como servidores nos cargos próprios à advocacia pública ou, ainda, como
empregados de pessoas jurídicas de direito privado, desde que não se trate
de outra sociedade de advogados. Também, poderão os sócios exercer o
magistério público ou privado. CúUSULA DÉCII.|A-SEXTA:
RESPONSABILIDADE DOS SôCIOS E ASSOCIADOS: A responsabitidade
profissional dos sócios será regulada pelas normas do Estatuto da Ordem
dos Advogados do Brasil e pelos provimentos do CFOAB. A sociedade, os
sócios e associados responderão subsidiária e ilimitadamente por
comprovados danos causados aos clientes decorrentes de ação ou omissão
no exercício da advocacia, conforme estabelece o art. 17 da Lei no8.go6/94
(EAOAB), bem como o inciso XI do art. 2o do provimento CFOAB n.o
Lt2l2O06 e Provimento no L47l20t2 do CFOAB. A responsabilidade social
de cada sóclo, no âmbito dos negócios sociais, é limitada na forma da lei.
Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais
estranhas ao exercício profissional, conforme esta-belece o artigo L,O54 c/c
o artigo 997, VlIl, do Código Civil. PARÀGRAFO üNICOT Nas relações com
terceiros, que não envolvam a prestação de serviços jurídicos, a
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas partes, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos
do artigo 997, inciso VIII, c,c-. artigo 1-052 e 1.054, do Código Civil (Lei no
L0.4O6{2OOZ).CLAUSULA DECIMA-SETIIIIA - DO "PRO LABORE,': Será
estipulada uma retirada mensal para os sócios-adminlstradores, de
conformidade com a_ legislação em vigor.CúUsUI-A DÉGIHA-oITAVA -
DA ADMINISTRAçAO DA SOCIEDADE: A administraçâo da sociedade,
nos termos do art. 1.060, do Código Civil, caberá exclusivamente aos sócios
WILLIAM GOMES PENAFORT DE SOUZA E MARIA ELIZABETH QUEIROZ DE
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MELO, em conjunto ou separadamente, ficando eles autorizados ao uso do
nome sociedade, dispensando-os de caução e Investldos dos mals amplos e
gerais poderes, podendo representá-la em juízo ou fora dele, nas relações
com terceiros, nas repartlções públicas e ãutarquias, assinando todos os
documentos necessários à gestão dos negócios, podendo inclusive nomear,
em conjunto ou separadamente, procuradores,- desde que com prazo de
mandato dete_rminado e poderes específicos. CLÁUSULA DÉCIUA-NONA -
DA EXTINçAO DA SOCIEDADE:- Na hipótese de os sócios decidirem
extinguir a sociedade será levantado o'Balanço de Encerramento e divididos
os haveres,e deveres na proporção da participação de cada qual no capital
social.PAnÁGRAFO ÚNIéO: O pagamento integral deverá ocorrer no piaro
máximo de 180 (."1!9 g oitenta) .dias após o fechamento do Balanço_ de
Encerramento.ClÁUsulA vrcÉSr]rtA - DAs ALTERAçõES
CONTRATUAIS: As alterações somente serão permltidas através do voto
de pelo menos, 50Yo do Capltal Social, salvo as disposições em contrário
expressas-neste Contrato,CLAUSULA VIGESIITIA-PRIMEIRA - DA
REVOGAçAO DAS CI"AUSULAIS CONFLITANTES: Ficam revogadas todas
as cláusulas e disposigões naquilo gue conflltarem com o que é disposto
NESTE iNSITMENtO,CLAUSULA VIGESIüA SEGUNDA . DO FORO: FICA
estabelecido o foro da cidade de Belém, Estado do Pará, a fim de dirimir
qualquer dúvida oriunda do presente Contrato.E, por estarem assim justas
e contratadas, firmam as partes o presente documento em quatro vias de
igual teor e valor, na presença de duas testemunhas que também
subscrevem.Belém/PA 06 de janeiro de 2014.aa)WILLIAM GOMES
PENAFORTE DE SOUZA - CPFIMF 663.040.832-20 - OAB-PA 13.369;ANTTA
SEIXAS CONDURÚ - CPF/MF 7A2.L34,522-91 - OAB.PA 16.308;MARIA
EUZABETH QUEIROZ DE MELO - CPF/MF 2tO.67L.392-49 - OAB-PA
4.915.TESTEMUNHAS:1. Lúcia Cristina Martins Peres - CPFIMF
260.387.492-68 - CRC-PA 9.26Li2. Rücilene de Nazaré da Silva Ribeiro -
CPFIMF 790.881.802-10 - CI-PA 4.4t9.513 PCIPA". Esta alteração de
Contrato de Sociedade foi deferida pela Câmara Especial da Ordem dos
Advogados do Brasll - Seção Pará, na sessão ordinária do dia 22.O1,2OL4,
através de acórdão, e encontra-se averbada no Livro - no 13, às fls. 80,
data em que foÍ lavrada, sob o no 02. Setor de Inscrição. Belém, 23 de
janeiro de 2014.
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Eu, AIbeÉo Antonao de Albuqúerque
Campos, Vice Presidente da ORDEU
DOS ADVOGADOS DO BRASIL .
SEçÃO DO PARÁ, nos termos da Lel,

CERTIFICO que foi deferido o pedido àe
alteração de Contrato de Sociedade denominada SOUZÂ E MELO ADVOGADOS
ASSOCIADOS SOCIEDADE SIMPLES, reglstrada sob o no 518/2O12 nesta
Seccional, nos segulntes termos: '3a ALTERAçÃO CONTRATUAL DA
SOCIEDADE DE ADVOGADOS SOUZA E lrlELO ADVOGADOS ASSOCIADOS
SOCIEDADE SIllPLES.Pelo presente instrumento particular e na melhor forma
de direito, WILUAM GOMES PENAFORT DE SOUZA, brasileiro, casado, advogado,
inscrito na OAB-PA sob o no 13,369 e no CPFIMF no 663,040.8J2-20, residente e
domiciliado na Rua Conselheiro Furtado, no 23L2t Cond, Parc Paradiso, Torre
Oasis, apto. 2303, Bairro da Cremação, CEP: 66040-100 na Cidade de Belém,
Estado do Pará, e MARIA ELIZABETH QUEIROZ PE MELO, .brasileira, casada,
advogada, inscrlta na OAB-PA sob o no 4.915 e no CPFIMF 2t0,67t,392-49,
residente e domiciliada na Rua Conselhelro Furtado, no 23,-2, Cond. Parc Paradiso,
Torre Oasis, apto. 1404, Bairro da Cremação, CEP: 66040-100 na Cidade de
Belém, Estado do Pará,ajustam e contratam, na melhor forma de direito, a 3a
AlteraÉo do contrato social de souzA E MELo ADVoGADoS ASsocIADos
SOCIEDADE SIMPLES medlante as cláusulas e condiçôes que mutuamente se
outorgam e aceitam, obrígando-se a cumpri-las, cuja alteração se regerá pelas
cláusulas seguintes e pela legislação que disciplina a matéria, em especial a Lei no
8.906 de O4|O7|94:CLAUSULA PRIMEIRA -DA ADI,IISSAO DE SOCIO- E
admitido na sociedade o sócio ALANO LUDZ QUEIROZ PINHEIRO, brasileÍro,
casado, advogado, iRscrito na OAB-PA sob o no 10,826e no CPF/MF
571,244.722L5, resldente e domiclliado na Rua Conselheiro Furtado, no 1934, Ed,
Palácio Real, apto. 101, BaÍrro de Batista Campos, CEP:.66025-160 na Cidade de
Belém, Estado do Pará;ctÁusuLA SEGUNDA -DA SAÍDA DE SÓCIO - A sócia
MARIA ELIZABET]I QUEIROZ DE MELO, retira-se da socledade e transfere ao
novo sócio ALANO LUIZ QUEIROZ PINHEIRO a integralidade de suas quotas
5.000 (cinco mil) no valor unitário de Rg 1100 (um real) cada, perfazendo um total
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);PARÂGRAFO PRIHEIRO: Retirando-se da
sociedade, a sócia retirante MARIA EUZABETH QUEIROZ DE MELO, declara sair
embolsada de todos os seus haveres,compreendendo capital, lucros e tudo o mais
quanto lhe era devido pela sociedade e pelos sóclos remanescentes, em
conseqüência do que, por si, seus herdeiros e sucessores dão aos mesmos, plena,
geral, definitiva e irrevogável quitação, nada mais tendo a exigir ou reclamar, a
qualquer título, com relaçâo ao vínculo social, do qual ora se desliga.PARÁGRAFO
SEGUNDO: Do mesmo modo, a sociedade e os sócios remanescentes, declaram,

ftuER IC

por si, seus herdeiros e sucessores, nada ter a pleitear ou reclamar, a g
título, do sócio retirante, razão pela qual também lhe conferem plena,
irrevogável quitação, ficando a mesma, exonerada de qualquer responsa

ualquer
geral e
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quanto aos débitos da sociedade. de vez que, com as restrições legais, assume
todo o ativo e passivo social. clÁusulÁ TERCEIRA - DA DISTRIBUIçAO DO
CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS: O capital social de R§ 10.000,00 (dez mil
reais) e as quotas patrimoniais e de serviço ficam assim distribuÍdas: Nome do
sócio 1- William Gomês Penafort de Souza - no de quotas 5'000 -Valor patrlmonlal
R$ 5,000,00 - o/o oo Capital 50o/o; Nome do sócio 2- Alano Lulz Quelroz Pinhelro
- no de quotas 5.000 -Valor patrimonial R$ 5.0O0,00 - Vo no Capital 507o; TOTAL
no de quotas 10.000 - TOTAL Valor patrimonial R$ 10'000,00 - TOTAL 9o no
capital 100o/o. cúusulA QUARTA -DÂ RAZÃO SOCIAT -A Sociedade altera a

denominação social de "SOUZA E MELO ADVOGADOS ASSOCIADOS
SOCIEDADE SII,IPLES" para "PINHEIRO & PENAFOBT ADVOGAÍr1OS
ASSOCIADOS SOCIEDADE SIHPLES" e se rege pela Lei Federal no 8906/94,
pelo Regulamento Geral do Estatuto da Advocacla e da Ordem dos Advogados do
Brasil, pelo Provimênto LL2{2OO6 e- pelos demais provimentos e regulamentos
aplicáveis à espécie. coNsolrDAçÃo Do coNTRATo socrAL. Pelo presente
instrumento particular e na melhor forma de direito, WILLIAM GOMES PENAFORT

DE SOUZA, brasileiro, êasado, advogado, inscrito na OAB-PA sob o no 13.369 e no
CPFIMF no 663.040,832-20, resldentê e domiclllado na Rua Conselheiro Furtado,
no 2312, Cond, Parc Paradiso, Torre Oasis, apto. 2303, Bairro da Cremação, cEP:
66040-100 na Cidade de Belém, Estado do Pará, e ALANO LUIZ QUEIROZ
PINHEIRO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB-PA sob o no 10.826 e no
CPF/MF 57 L,2A4.72215, residente e domiciliado na Rua Conselheiro Furtado, no

1934, Ed. Palácio Real, apto. 101, Bairro de Batista Campos, CEP:66025-160 na

Cidade de Belém, Estado do Pará;paÊes entre sí'ajustadas, têm a constituição de
uma Sociedade de Advogados, que se regerá pelas seguintes cláusulas e

condições;CúusulA PRIITIEIRA- DA R zÃo SOGIAL -A Sociedade tem por razão
social o nome de "PINHEIRO & PEI{AFORT ADVOGADOS ASSOCIADOS
SOCIEDADE SIÍtIPLES" e se rege pela Lei Federal no 8906/94, pelo

Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do
Brásil, pelo Provimento 11? 12006 e - 

pelos demais provimentos e regulamentos
aplicáveis à espécie. PARÁGRAFo ÚNrco - Do uso. DA RAzAo socrAL: A

razão social é de uso exclusivo nos negócios da Sociedade, ficando vedada sua
utilização em negócios estranhos ao objeto social.CIáUSULA SEGUNDA -
DOOBTETO: O obJeto principal da sociedade é a prestação de serviços
exclusivamente jurídicos, privativos de advogados, podendo, ainda, praticar todos
os demais atos que, direta ou indiretamente estiverem vinculados aos objetivos da
sociedade. CúUSUIÁ TERCETRA - Do pRA:zo: o prazo de duração da
sociedade é indeterminado, na forma permitida pela legislação brasileira em vigor.
cúuSuLA QUARTA - Do ENDEREÇO: A Sociedade tem sede nesta cidade de
Belém, à Av. Governador José Malcher, no 937 - Ed. Real One, Sala 1908, Bairro
de Nazaré, CEP: 66040-281, fone -3223'2757, fax 3223-2757, e-mail
williamoenafort@hotmail.com.Parágrafo Único: Fica autorizada a criação de filiais
desta Sociedade em qualquer partê do território nacional, respeitadas as normas
vigentes.cúusul-A QUINTA - DO CAPTTAL SOCIAL: O capital social é de R$
10.000,00 (dez mil reais) totalmente integrallzado nesta oportunldade pelos
sócios, dividido em 10.000 (dez mil) de quotas patrimoniais, sendo cada quota no
valor nominal de Rg 1,00 ium reai).cúusuLA sExrA - DA DrsrRrBurçÃo
DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS: o capital soclal de R$ 10.000,00 (dez

sócio 1- William Gomes Penafort de Souza - no de guotas 5,000 -Valor patri
reais) e as quotas patrimoniais e de serv iço estão assim distribuídas: No
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R$ 5.000,00 - Yo no Capital 507o; Nome do sócio 2- Alano Luiz Queiroz Pinheiro
- no de quotas 5.000 -Valor patrimonlal R$ 5.000,0O - olo no Capital 50o/o; TOTAL
no de quotas 10,000 - TOTAL Valor patrlmonlal B$ 10.000,00 - TOTAL o/o no
Capital 100o/o. CLAUSULA SETIIIA - DA CESI§ÀO DAS COTAS: Se um dos
sócios desejar vender ou ceder onerosamente a terceiros, estranhos à sociedade,
uma parcela ou a totalidade de suas quotas, poderá fazê-lo, desde que ofereça
por escrito aos demais para que estes exercam o direito de preferência no prazo
de 30 (trinta) dias. O silêncio do sóclo slgnificará aprovação da alienação, mas a
venda ou cessão das quotas só poderá ser consumada nas mesmas bases e
condições ofertadas pelo cedente aos demais sócios.CúUSULA OITAVA - DA
DISTRIBUIçAO DOS RESULTADOS:Serão efetuados balancetes periódicos a fim
de apurar o resultado societário havido, sendo facultado à sociedade rateá-los ou
não na proporçâo da partlclpação de cada sóclo no capltal soclal, o que será
objeto de deliberação societária, obedecidas as reservas de grovisão e de rateios
que a sociedade venha a estabelecer para a boa gestão;PARAGRAFO PRIIIEIRO
- DO EXERCICIO SOCIAL: O exercício social coincidirá com o ano civil,
encerrando-se, necessariamente, em 31 (trinta é um) de dezembro de cada ano,
para elaboração do inventárío, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, que serão julgados pelos sócios, no primeiro trimestre segulnte ao
término do exercício social.ClÁUSULA NONA - DO rALECII,IENTO, DA
AusÊNcrA, DA rNvALrDEz ou DA TNTERDTçÃo oo sócro: Na oçoriência
dessas hipóteses observar-se-ão as seguintes condições:PARÁGRAFO
PRIMEIRO: No caso de falecimento ou ausência de quaisquer dos sócios a
sociedade não será extinta, levantando-se um balanço especial para a data legal
da declaração do fato, no prazo de 90 (noventa) dlas e, o representante legal do
falecido ou ausente, deliberará com os sócios remanescentes, de comum acordo,
se convier ãos remanescentes, mediante aprovaçâo dos detendores da maiorla do
capital social, o ingresso dos herdeiros ou sucessores do morto ou ausente, no
prazo de 30 (trinta) dias após lhe ter sido apresentado o balanço, sujeitando-se os
herdeiros ou sucessores a preencher a condição de advogado regularmente
inscrito na OAB. E, não havendo o quorum acima estlpulado, efetuar-se-á o
pagamento dos haveres daquele a sua herançã ou sucessores, a ser apurado
nàquele balanço especialmente efetuado para tal fim, no máximo em 12 (doze)
parcelas mensais, iguais e sucessivas, acrescidas de atualização monetária
calculada pela variação acumulada, mensalmente, do INPC (Índice Nacional de
Preços ao Consumidor) da Fundaçâo Getúlio Vargas e de juros de 196 (um por
cento) ao mês, contados da data da ocorrência do evento, iniciando-se o
pagamento da prlmeirá parcela 90 (noventa) dias após essa data.PARÁGRAFO
SEGUI{DO: Se o hlecido for sócio no exercício do cargo de administração da
sociedade, o seu representante legal receberá, durante o período que anteceder
ao pagamento dos haveres daquele, mensalmente, valor idêntico ao seu pró-
labore à época do óblto, a título de adiantamento a ser descontado dos haveres à
época do pagamento destes.PAúGRAFOTERCEIRO: Havendo a interdição de
quaisquer dos sócios, a sociedade não será extinta 'e, os 'haveres do sócio
interditado serão apurados, também, em balanço especial, na data legalmente
reconhecida como da declaração de interdição do sócio, sendo este excluído da
sociedade e, tals haveres, após apurados na forma do § 10 desta cláusula, pagos
nos mesmos termos e condições al seu curador, efetuando-se a
necessária redução do capital social.

i previstos, ao
PARAGRAFOQ UARTO: No caso deàê

ou sucessor do sócio falecido ou ausente deter cotas do capital
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participando desta como sócia, acrescerão às suas cotas aquelas que receberem
por herança ou sucessão, as quais lhe serão igualrnente distribuídas, não se
aplicando, nessa hipótese, a regra disposta no § 10 desta cláusula. Ou seja, não
haverá apuração de haveres do sócio falecido ou ãusente, para indenização dos
seus herdeiros ou sucessores, mas, sendo estes sócios na entidade, por o@sião
da declaração do óbito ou da ausência do sócio morto ou ausente, a eles serão
dlstribuídas as cotas nos termos do ato legal que lhes destinar a
herança.PARÁGRAFO QUINTo: Tanto no c.rso de õbito, ausência ou interdição
de sócio, só será aceita a representação dêste através da documentação
pertinente, lggalmênte expedlda pela autoridade judicial
competente.PARÂGRAFO PRII.IEIRO: A sociedade firmará um seguro de vida e
de acidêntês pessoais em Íavor de cada Sócio Patrimonial, cujo valor será definido
através de consenso soclal, perlodlcamente atuallzado, tendo como beneficiárlos
seus herdeiros necessários, respeitada a legítima. Uma vez recebido este valor,
lcará integralmente indenizada à participação social do
falecido/inválido/interdito/ausente na Sociedade. PARÃGRAFO SEGUNDO:
Enquanto não for pago o valor referido no parágrafo anterlor, a Sociedade
antecipará aos herdeiros e sucessores do Sócio Patrimonial
falecido/inválido/interditado/ausente o mesmo montante que ô Sócio Patrimonial
receberia caso estivesse em plena atividade societiíria incluindo lucros e excluindo
pró-labore, Este montante será pago a título de adiantamento e será compensado
com o valor do seguro, quando este vier a ser pago pela empresa seguradora.
Caso o seguro venha a ser efetuado com mais de uma seguradora, o disposto
neste parágrafo vigorará de forma proporcional ao adimplemento de cada qual.
PARAGRAFOTERCEIRO: Caso o seguro estabelecido no paÉgrafo primeiro desta
cláusula não seja pago, fica prevista a seguinte disposição supletiva de
indenização/reembolso: a Socledade pagará aos beneficiários, herdeiros e
sucessores do Sócio Patrimonial falecido/inválid ol linterditadolausente o montante
que o Sóclo Patrlmonial receberla câso estlvess'e em plena atlvldade societária,
incluindo lucros e àxcluído o pró-labore, de acordo com o seguinte
escalonamento:durante os primelros 06 meses, 1009o (cem por cento); entre 07
e 12 meses, o equivalente a 80o/o (oltenta por cento);entre 13 ê 18 meses, o
equlvalente a 50oó cinquenta por cento;errtre 19 e 24 meses, o equivalente a 35olo
(trinta e cincoror cento);entre 25 e 30 meses, o equivalente a 259o (vinte e cinco
por cento).CLAUSULA DECIMA - DA RETIRADA DE SOCIO:No caso de um dos
sócios desejar retirar-se da sociedade deveÉ notificar os outros, por escrito, com
antecedência de 60 (sessenta) dias, conforme art. 1,029, do Código Civil
Brasileiro, e, seus haveres lhe serão reembolsados nas condíçôes abaixo
ajustadas.PlnÁGRAFo PRIMEIRO: Os haveres do ' socio retirante,
compreendendo capital, lucros e quaisquer outros créditos, serâo apurados pelo
montante efetivamente realizado e será liquidado com base na situa$o
patrimonial da socie4ade, verificada em balanço especialmente levantado, na data
da ocorrência.PARAGRAFO SEGUNDO: Os haveres apurados na forma acima
estabelecida serâo pagos ao sóclo retirante em 12 (doze) parcelas iguais, mensais
e sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após a apgração do
VAIOT.CLAUSULA DECII.IA.PRIIIIEIRA - DA EXCLUSÂO DE SOCIOS: A
Sociedade poderá exciulr sócios, desde que justificadamente e de forma
indenizada, pela unanim

ARAGRAFO
idade dos votos dos Sócios Patrimoniais, excluídos os

impedidos. P PRIMEIRO: Os haveres do sócio uído,
compreendendo capitaf, lucros e quaisquer outros crédltos, serão a
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montante efetivamente realizado e será liquidado com base na çaopatrimonial da sociedade verificada em balanço especialmente levantado, na data
da ocorrência;PARÁG RAFO SEGUNDO: Os haveres apurados na forma acima
estabelecida serão pagos ao sócio excluÍdo em 12 (doze) parcelas iguais, mensaise sucessívas, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após a apuração do
valor;PARAGRAFO TERCEIRO: O caÉital social sofrerá a correspondente
redução, salvo se os sócios remanescentes suprirem o valor da
quota;PARAGRAFO QUÂRTO: Considerando que as sociedades.de advogados são
tipicamente sociedades de pessoas, cuja base de exercício reside na confiança
recÍproca e na affectíosocietatis, e ainda, que por imposição legal, nessas
sociedades, o nome soclal deve conter o patronímico de um ou.mais sócios, e que
o uso desses é direito personalíssimo, considera-se f;ato suficlente à permlür a
dissolução parclal da Socledade, com exclusâo de um ou mais sócios, a perda
daquela affectio, assim deliberada por declsão dos Sócios patrimoniais
remanescentes, por votação unánime e especialmente convocada para esse fim, e
com prévia convocação do sócio que se pretende excluir;pARÁGRAFO eUINTO:
Em qualquer caso de exclusão, esta será operada mêdiante simples alteração do
Contrato Social, na forma do parágrafo único do aft. 12 do provimento 112/2006do Conselho Federal da OAB.CúSULA DÉCIMA-SEGUilDA:
PROSSEGUIMENTO DAS ATMDADES SOCIAIS - Em qualquer das hipóteses
estabelecidas nas CúUSULAS OITAVA, NONA e DÉCIMA, a'sociedade não entrará
em dissolução, podendo os sócios remanescentes continuar com as atividades
sociais, até a efetiva regular:ização do quadro societário.CúUsulA DÉCIftA-
TERCEIRA: RESPONSABILIDADE RE]iIANESCENTE - A retirada, exclusão ou
morte do sóclo, não o exime, ou sua herançâ, da responsabilidade pelas
obrigações sociais anterlores, até dois- anos após averbada a resolução da
sociedade. Nas hipóteses de retirada ou exclusão de sóclos, a responsabilidade
pelas obrigaçôes sociais perdurará por igual prazo, enquanto não se requerer a
averbação, nos termos do art. 1,032 do Novo Códlgo Civil Brasileiro.CúUSULA
DECIiIA-QUARTA - DA QUARENTENA: Em todas as hipóteses acima
mencionadas nas cláusulas 9a a 11a fica estabelecida quarentena de 24 (vinte e
quatro) meses para exercer a advocacia contra os clientes que a Sociedade
possuía no período em que o Sócio esteve na Sociedade, sem p§uízo das
sanções correspondentes.ClÀUsulA DECIIiIA-QUIÍITA: Os sócios não poderão
exercer advocacia autonomamente e auferir os respectlvos honorários como
receita pessoal, salvo na hipótese em que os sócios, unanimemente, resolverem
deliberar de outro modo, atÍavés de prévia e express anuência dos Sócios.
Excetua-se dessa regra, também, o exercício da advocacia como servidores nos
cargos póprios à advocacia públíca ou, ainda, como empregados de pessoas
jurídicas de direito privado, desde que não se trate de outra sociedade de
advogados,. Também, _ 

poderão os sócios exercer o magistério ptlblico ou
privado.CLÂUSULA DECIIIA-SEXTA: RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS E
ASSOCIADOS: A responsabilidade profissional dos sócios será regulada pelas
normas do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil e pelos provimentos do
CFOAB. A sociedade, os sócios e associados responderão subsidiária e
ilimitadamente por comprovados danos cáusados aos clientes decorrentes de ação
ou omissão no exercício da advocacia, conforme estabelece o art. 17 da Lei
no8.906/94 (EAOAB), bem como o inciso XI do art. 20 do Provimento CFOAB n.o
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responderão subsidiariamente pelas obrigaçôês sociaii estranhas êo exercício
profissiona! conforme estabelece o artlgo L.O54 clc o artigo 997, !y'Ill, do Código
Clvll. PARAGRAFO UNICO: Nas relações com terrceiros, que não envolvam a
prestação de serviços jurídicos, a responsabilidade de cada sócio érestrita ao valor
de suas partes, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social, nos termos do artigo 997, inciso VIII, c.c, artigo 1.052 e 1.054, do
código civil (Lei no to.4o6l2oo2).clÃusutá DÉcIltA-sÉTIHA - Do "pRo
LABORE": Será estipulada uma retirada mensal para os sócios-adminlstradores,
de conformidade com a legislação em vigor.CúUsULA DÉCIUA-oIÍAVA - DA
ADMINISTRAçÃO Ol SOCIEDADE: A administração da sociedade, nos termos
do art. 1.060, do Código Civil, caberá exclusivamente aos sócios WILLIAM GOMES
PENAFORT DE SOUZA e AI-ANO LUIZ QUEIROZ PINHEIRO, em conjunto eu
separadamente, ffcando eles autorizados ao uso do nome sociedade, dispensando-
os de caução e investidos dos mais amplos e gerais poderes, podendo representá-
la em Juízo ou fora dele, nas relações com terceiros, nas repartições públicas e
autarquias, assinando todos os documentos necessários à gestão dos negócios,
podendo incluslve nomear, em conjunto ou separadamente, procuradores, desde
qu-e com prazo de mandato determinâdo e poderes específicos.CLAusulÁ
DÉCII.IA.NONA - DA EXTINçÃO DA SOCIEDADE:- Na h|pótese de os sócios
decidirem extinguir a socledade será levantado o Balpnço dg Encerramento e
divididos os haveres e develes na proporção da partlcipação de cada qual no
capital social.PARÁGRAFO ÚUCO: O pagamento integral deverá ocorrer no
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias após o fechamento do Balanço de
Encerramento.cúusulA vrGÉsrMA - DAs ALTERAções cotrmruArs: As
alterações somente serão permitidas através do voto de pelo menos, 50o/o do
Capital Social, salvo as disposições em contrárlo expressas neste
Contrato.ClÁUSULA VIGESIMA-PRIMEIRA - DA REVOGAçAO DAS
cúusulAs CoNFLTTANÍES: Ficam revogadas todas as cláusulas e disposições
naquilo que conflltarem com o que é dlsposto neste Ínstrumento.CLAUSULA
VIGÉSIMA SEGUNDA - Do FoRO: Fica estabelecido o foro da cidade de Belém,
Estado do PaÉ, a fim de dirlmlr qualquer dúvida oriunda do presente Contrato.E,
por estarem âssim justas e contratadas, firmam as partes o presente documento
êm quatro vlas de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas que
também subscrevem.Belém/PA3ode Janeiro de 2015.aa) WILLIAM GOMES
PENAFORTE DE SOUZA - CPF/MF 663.040.832-20 - OAB-PA 13.369; MARIA
EUZABETH QUEIROZ DE MELO - CPF/MF 210.671,392-49 - OAB-PA 4.915;A|-ANO
LUIZ QUETROZ PINHEIRO - CPF/MF 57L.284.722-L5 - OAB-PA 10.826.
TESTEMUNHAS:1. Lúcia Cristina Martins Pêres - CPFIMF 2603A7.492-68 - CRC-PA
9.261;2.Rucilene de Nazaré da Silva Ribeiro - CPF/MF 790.881.802-10 - CI-PA
4.419.513 PCIPA.. Esta alteração de Contrato de Soçiedade. foi deferida pela
Câmara Especial da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Pará, através da
decisão do conselhelro Relator Dr. Dennls serruya, sendo devldamente
homologada pela Presidência da Câmara Especial em 24102/2015, e encontra-se
averbada no Livro 13, às fls. 180, data em que fol lavrada, sob o no 3. Setor de
Inscrição da OAB/PA. Belém/PA, 02 de março de 2O15.
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CERTIFICO que foi deferido o pedido de alteração da
Sociedade de Advogados, nos seguintes termos: 'INSTRUMENTO PARTICULAR
oe elremçÃo DE socrEDADE eARA FrNs DE rnesraçÃo DE sERVrço DE
ADVOCACIA DENOMINADA SOUZA E SEIXAS ADVOGADOS ASSOCIADOS.
SOCIEDADE SIMPLES, CONFORME A SEGUIR SE DECIáRA: De um lado WILUAM
GOMES PENAFORT DE SOUZA, braslleiro, casado, advogado, inscrito na OAB-PA
sob o no 13369 e no CIC/MF no 663.04O.832-20, resldente e domlciliado na Rua
Arclpreste Manoel Teodoro, 103, apto 1004, balrro Batista Campos, na cidade de
Belém, Estado do Pará, CEP 66023-700 e do outro ANITA SEIXAS CONDURU,
brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB-PA no 16308 e no CICIMF no
782,t34.522,9L, residente e domiciliado na Rua João Balbi,708, apto 1802,
Balrro de Nazaré, na cidade de Belém, estado do Pará, CEP: 66055-280 ajustam
e contratam, na melhor forma de dlrelto, a consütuição de 'SOUZA E SEIXAS
ADVOGADOS ASSOCIADOS Sociedade Simples", mediante as clausulas e
condições que mutuamente se outorgam e aceitam, obrlgando-se a cumpri-las
por sl e seus herdeiros: PRIMEIRA - A sociedade, altera sua sede para Av.
Governador José Malcher, 937, sala 1908, Bairro Nazaré, na cidade de Belém,
Estado do Pará, CEP: 66055-260. SEGUNDA - Todas as demais Clausulas e
condições estabelecidas nos atos constitutivos da Socledade pela presente
ALTERAçÃO, perrnanecem em vigor. E por terem assim pactuado, firma-se o
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surta
seus legais efeitos, depols do competente registro na ordem dos Advogados do
Brasil - Seção Pará. Belém(PA), 07 de fevereiro de 2Ot2. aa) WILlIAttl GOIIES
PENAFORT DE SOUZA - OAB-PA no 13369 - CIG/ilF no 663.O2xt.8?2'2oi
ANITA SEIxAs coNDURu - OAB-PA no 16308 - CIC/Ii|F no
782.134.522191." Esta alteração de Contrato e Sociedade foi deferida pela

Câmara Especial da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Pará, na sessão

ordinária do dia 16.05.2012 através de aórdão e encontra-se averbada no Livro

12, às fls. 43, data em que foi lavrada, sob o no 01, Secretaria da OAB-PA.

Belém, 16 de maio de 2012'
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ALVARÁ DE LICENÇA DTGTTAL - EXERCíCIO 20

Velidade
10tcÉ.t2024

IPTU

Nomê dr Emprêla
PINHEIBO E PENAFORT ADVOGADOS ASSOCIADOS 9S

Nome Fentasia CNPJ da Empresa
16.525.583/0001-04

Endereço da Emprcra
AV GOVR JOSE MALCHER OOO937 SALA 1908 - NAZABE

Atividadê Econômica Principal
691 1-7101 -00 - sERvrcos ADVocATrcros

Atividades Secundárias

Data da lnscrição Íúunicipal
25tO112012

OBRIGAçÓES:
'O presenie alvará deverá ser renovado anualmente. Observe a data de validade.
'A presenle licença loi concedida com base nâs inÍormações do contribuinte e de acoÍdo com as licenças expedidas pela SEURB,

SESMA e SEMMA, podendo ser cancelada a qualqueÍ momento por irrêgulaídades no estabelêcimento.
'O Alvará de Licença Digital é exigido nos casos de concessáo de licença para localizaçáo e luncionamento de qualquer

estabelecimento produçao, industrial, comercial, de crédito, seguro, capitalizaÉo, agropecuáÍio, dê prêstação dê serviço de qualquer
natuÍêza, prolissional ou náo, clube Íecreativo, estabelecimento de ensino e empÍêsa em gêÍal, bem como no exercÍcio de atividade
decorrente da proÍissáo, arte, oÍício ou íunção, sendo êxigido por ocasião do licenciamento inicial, da renovação anual e toda vez que
se veriíicar mudança no ramo de atividade do contribuinte, ou quaisquer outras alterações (Artigos 83 e 85 da Lêi n' 7.05614.

'O AlvaÉ de Licença Oigital deverá ser alixado êm local visível (Artigo 96 da lei n' 7.0561f4.
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PrêÍêltura [unlcipel de Belém
Sêcretaria municipal dê Finanças
Departamento de TÍlbutos mobiliáÍlos



UE
MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍetaÍia da Receita Federal do Brasil
PÍocuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERIOÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PINHEIRO & PENAFORT ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
CNPJ: í6.525.583/0001{4

Ressalvado o dirêito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujêito passivo acima identiÍicado que vieÍem a ser apuradas, é certiricado que:

(,
o 99005

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidadê suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5-172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou ob.ieto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraçáo para Íins de certiÍicaçáo da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistêmas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execuÉo Íscal, ou obreto de decisão iudicial que determina sua desconsaderaÉo para Íins de
certiÍicação da regularidade Íiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da cerlidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimênto matriz ê suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgâos e fundos públicos da administÍaÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. '11 da Lêi no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rb.gov.br2 ou <http:/ 

^Àv\w.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conlunta RFB/PGFN no 't.151, de 2!1O\2OU.
Emitida às 10:15:29 do dia 191102023 <hora e data de Brasília>.
Válida até '161Un024.
Código de controle da certidão: 5F2E.E4DC.1649.í 613
Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documento.



3Ol1Ol2O23 1220 app.seÍa.pa.gov.br/emis§áo-ceítidao/erÍútircêílidao.aclion

SERVIÇO GRATUITO

*6|tr
rQO05GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
R UAR'C

Nome: NÂo CoNSTA
Inscrição Estadual: NÀO CONSTA
CNPJ: I 6.525.583/000 l-04
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do_ sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NAO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.o 2,473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normâtiva n.'0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: l2:20:58 do dia 3011012023

Válida até: 2710412024

Número da Certidão: 7 02023081 | 02036-6

Código de Controle de Autenticidade: 27359359.279C82F C.C80F78D6.8808 I 367

0bservação:
- Nos termos da legislação pertinente â presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando. dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 60 da Instrução Normativa n.'0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUT

https://app.seÍa.pa.gov.br/emissaccêrtidao/emitircertidao.aclion 1t2

J



app.seÍa.pa-gov.br/emissa@rlidao/emitiíCe.li{rao.action

SERVIÇO GRATUITO a

i6r!ü-tà

.o'P,9058

GOVERNO DO ESTADO DO PARA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

RUB RIC

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA N O TRIBUT

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.o 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Intemet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: l2:20:58 do dia30/1012023

Válida até: 2710412024

Número da Certidâo: 702023081 102037 -4

Código de Controle deAutenticidade: 16520928.E31023D8.03AE27C8.FIA698F8

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá. independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 9o da Instrução Normativa n.' 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense

SERVIÇO GRATUITO

https:/,/app.sêíâ.pa.gov.bílemissao-certidao/emitircertidao.ac{ion

3O11O12O23.12:20

Nome! NÃo CoNs-IA
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA
CNPJ: I 6.525.583/0001 -04

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda. de
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM
PROCURADORIA FISCAL DO MUNICÍPIO DE BELÉM

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDAO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

Procêsso ne: 1 13695/1 19/2023

RUBRI

Contribuinte:

CPF/CNPJ:

lnscrição

lnscrição

Endereço:

Seqelaia Municipal
de Finanças

PINHEIRO & PENAFORT ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S

16.52s.583/0001-04

214718-7

01 4t3Á883ls1 186104331000l't27 -87 (PROPRTA)

AV GOVR JOSE MALCHER,937 SALA 1908

lnscrição(ões) D. Ativa de Crédito(s) Não

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certiÍicado que: Constam débitos relativos a tributos ou créditos administrados pela
Secretaria Municipal de Finanças com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151,
da Lei ne 5.172, de 25 de outubro de .l966 (Código Tributário Nacional - CTN).

Certidão emitida às 15:46 horas, do dia 26n012023 com fulcro na instrução
Normativa ne 06/2009-GABS/SEF|N, de 30 de novembro de 2009.

Validade: 90 ( noventa ) dia(s)

Codigo de Controle de Certidão : DZOC.OTUI.JHOD.JAWY.JIFJ

Atenção : Qualquer emenda ou rasura invalidará este documento, tendo apenas
validade quando veriÍicada sua autenlicidade no sile : ww2.belem.pa.gov.brlcnde-e.

? tttrtltullL*-ÍtTÍrr:t
Bu. 15 (h t ot.mko !s5, E.tro C.mpln.. CtP: 66.013{00 E léô-P.É

I.l.ídÉ: (91) 3O7+5Zlt / a07t-5212 t^x: Í91) :D71.521t
m.il: !.br.rcfnCD.ilm.p.{d.bí

Ê0



Volta r lmprimir
J 060

RU eRt

c^tx^
cÂtxÁ ECoNôMlcA FEoERAL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição:
Razão

Endereço3

16.525.583/0001-04

pINHEIRo E pENAFoRT ADVoG ASSocrADos ss Socaal:
AV GOVERNADOR JOSE MALCHER 937 SALA 1908 / NAZARE / BELEM /
PA / 66055-260

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade:20l12 /2023 a LSlOt/2024

cêrtificação Número: 2023122007 25477 8512526

Informação obtida em 2OlL2/2O23 Ll:47:L9

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov,br



PODER JUDTCIÀR]O
JUSTTÇA DO TRABÀI,HO

RiJ C R,

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀIJHISTÀS

NOME: PIIiIIEIRO & PENASORT ÀDVOGÀDOS À.SSOCIÀDOS S/S (MATRIZ E
FIIJIÀIS )

cNPü: 16.525.583/0001-04
Certidão n" | 602?2358 /2023
Expedição: 3o/Lo/2023, às L2;23.48
Validade: 27/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, eontados da data
de sua e)q)edição.

Pág i c

Certifica-se que prNEErRo Ê pEÀrÀroRT ÀrrvocÀDos ÀssocrÀDos s/s (tíÀTRIz E
FII,IÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 16.52S.583/OOO1-O{, uÃO COUSr.l
como inadimplenEe no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certsidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescenEados pelas Leis ns.o L2.44O/2O:-L e
t3.467/2017, e no ArLo OL/2O22 da CG,IT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabi l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitação desta cêrtidão condiciona-se à verificação de sua
autent.icidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tsst.jus.br) .

certidão emitida gratuitamente.

rÀIFORIIÀçÃO IUPORTÀI|TE
Do Banco Nacional dê Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a üustiça do Trabalho quanto às obrigações
est.abelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrenEes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de conciliação Prévia ou demais títulos çtue, por
disposição 1egal, contiver força executiva.
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PREFEITURA

DE SÂO MIGUEL DO

GUAMÁ PoDER
GABINETE DOPREFEITO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNrcA p063

U ER ,ci

Atesto, para fins de comprovaçáo de capacidade técnicojurídica, por meio deste instrumento,

que o escritório de advocacia PTNHEIRO & PENAFORT ADVOGADOS ÂSSOCíÁDOS, pessoa

jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n" 1ô.525.5E3/0r00í -04, localizada na Avenida

Govemador José Malcher, no 937, sala í908, CEP: 66(XG281, Nazaré, Belém/PA, detán

qualificação'Écnlca para a prcstagáo dos sêrviços dvocaücloe na área especiallzada de

Direito Públlco, notadamente, Direito Admlnirtrativo, unicipal e Financelro. Registra-se ainda

o pleno atêndimento e lisura no exercÍcio dos serviços especializados de assessoria e de consuhoria

prestados, no interregno de 2017 a 2O2O ao f uniclplo de São tlguel do Guamá/PA, de forma que

alcançou devidamente os objetivôs contratados.

Sâ0 Miguel do cuamá/PA, 30 de dezembro de-2020.

auroNro !ffilffi.
LEocAoo/.'ff6
mssÂ»ÚsEm-

I

ANTôNIO LEOCADIO DOS SANTOS

Prefeito Municipal de Sáo Miguel do GuamíPA

)
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E§f,AIX) DO PARÁ

PRTFEITURA DE FOICTA DE PEDRA§
. POI'ER EXECIIIIVO

RiJDR ,C

Pelo presênte lnstrumento a PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS, Pessoa

furídica de direito público, ins€rita no CNPf no 05.132.436 /0001-5 0, com sede na Rua Princesa
Izabel, S/N, Centro - Ponta de Pedras - Pará representada, neste ato, pela sua Prefeia, SÉ.
Consuelo Maria da Silva Castro, atesta para os deüdos fins que o escritório PINHEIRO &
PENAFORT ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado inscrita sob o CNPI
de número: 16.525.583/0001-04, com endereço comercial Avenida Governador fosé Malcher, n'
937, sala 1908, CEP: 66040-281, Bairro Nazaré, Belém - Pará, prestá o serviços de assessoria e
consultorÍa na lrea Pública, alcançando satisfatoriamente os objetivos contratados, em
especial:

ru066o
<

Elaboração e análise de projetos de lei;
Emissão de Parecerbs lurÍdicos nas diversas áreas do Direito;
PatrocÍnio de defesas e acompanhamento processual nos Tribunais de Contas (TCM, TCE

e TCUI.

Portel,08 de faneiro de 2016.

CONSU OM RIA DA SIL A o

Prefei Muni de Pon d Pedras

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

1V Princesâ Isabel - BaiÍro Ccntto
Pontâ de HÍa§ - Marajó - Parâ . CEP: 68830-000

Fone: (91) 3777-1tO4
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ATESTADO DE CAPACTDAOE TÉCI{TCA

.

Pelo presente rnstrumento a pREFEIIUM MUNrclpAL DE poRTEr. pessoa JurÍdica
de direitó público, inscritâ no CNpJ ne 04.876.447/OOOI_AO, com sed.e nã A;;;iJ, ;r;;;
de caxias, -803, centro - porter - pará representada, neste ato, pero seu prefeito, sÍ.
Mcente de Paulo Ferreira oliveira, atesta para os devidos fins que o escritório plNHElRo &
PENAFoRT ADvoGADos AssoclADos, pessoa jurídica de direíto privado insdita sob o
cNPJ de número: 16.525.583/0001-04, com endereço comerciar Avenida Governedor
José Malcher, n'937, sala 1908, CEp:66040-281, Bairro Nazaré, Be[ém _ pará, presta o
serviços de assessoria e consultoria na área pública, alcançando satisfatoríamente os
objetivos contratados, em especial:

tI
)

. Eláboração e análise de projetos de lei;
Emissão de Pareceres Jurídicos nas diversas áreas do Direito;

' Patrocínio de defesas e acompanhamento processuar nos Tribunais de Contas
(TCM, TcE e TcU).

Portel, 08 dê Janeiro de 201-6.

VIGEIITE DE OLIVEITA

Prefeito Municipal de pofteí
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ : 05.1 05.í 35/000í -35

ATESTADO DE CAPACIDAD e rÉcnrca

Pelo presente lnstrumento a PREFEIURA MUNUCIPAL DE MOJU, pessoa Jurídica
de direito público, inscrita no cNPi ne 05.105.135/0001-35, com sede na praça Jarbas
Passarinho, ns 100, centro - Moju - Pará representado, neste ato, pelo seu prefeito, sr.
DEoDoRo PANToJA DA RocFiA, atesta para os devidos fins que o escritório plNHElRo &
PENAFoRT abvoeeoos AssoclADos, pessoa jurídica de direito privado inscrita sob o
cNPJ de'número: 16.525.583/0001-04, com endereço comercial Avenida Governador
José Mêlcher, n" 908, sala 1908, CEP:66040-281, Bairro Nazaré, Belém - pará, presta o
serviços de assesioria e consultoria na área pública, alcançando satisfatoriamente os
objetivos contratadoq em especial:

. Elaboração e análise de projetos de lei;

. Emissão de Pareceres Jurídicos nas diversas áreas do Direito;

' Patrocínio de defesas.e acompanhamento processual nos Tribunais de contas
(TCM, TCE e TCU). .

tvloju, 12 de Janeiro de 2016

DEODORO oc
Prefei

Praça Jarbas Passarinho, 100 - CEP: 68.450{OO - Moju-pA
Telefones: (91) 3756-1214

e



9

$gooo
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

GABINETE DO PREFEITO
GNPJ: 05.í 05.í 35/000í -35

RUERIC

Pelo presente lnstrumento a PREFEITURA MUNUCIPAL DE MOJU, pessoa Jurídica
de direito público, inscrita no CNPJ ne 05.105.135/0001-35, com sede na Praça Jarbas
Passarinho, ne 100, Ceàtro - Moju - Pará representado, neste ato, pelo seu Prefeito, Sr.
DEODORO PANTOJA DA ROCHA, atesta para os devidos fins que o escritório PINHEIRO &
PENAFORT AbVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado inscrita sob o
CNPJ de número: 16.525.583/0001-04, com endereço comercial Avênida Governador
José Malcher, n'908, sala 1908, CEP:66040-281, Bairro Nazaré, Belem - Pará, presta o
serviços de assesioria e consultoria na área Pública, alcançando satisfatoriamentê os
objetivos mntratados, em especial :

. Elaboração e análise de projetos de lei;

. Emissão de Pareceres Jurídicos nas diversas áreas do Direito;

. Patrocínio de defesas e acompanhamento processual nos Tribunais de Contas
(TCM, TCE e TCU). ,

Moju, 15 de Janeiro de 2015.

I

DEODOR
Prefei

o
U

Praça Jarbas Passarinho, 100 - CEP: 68.45G00O - Moju-PA
Telefones: (91) 3756-1214

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
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pnsrprruni DE PoIfrA DE PEDRA§

,PODEREXECUTIVO RUeR!cÃ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Pelo presinte Instrumento a PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS, Pessoa

Jurídica de direito público, inscritá no CNPJ no 05.132.436/0001-50, com sede na Rua Princesa
Izabel, S/N, Centro - Ponta de Pedras - Pará representada, neste ato, pela sua Prefeita, SÉ.
Consuelo Maria da Silva Castro, atesta para os devidos fins que o escritório PINHEIRO &
PENAFORT ADVOGADOS ASÍ)CLADOS, pessoa jurídica de direito privado inscrita sob o CNP|
de número: 16.525.583/0001-04, com endereço comercial Avenida Governador !osé Malcher, n'
937, sala 1908, CEPI 66040-281, Bairro Nazaré, Belém - PaÉ, presta o serviços de assessoria e
consultoria na área Pública, alcançando sadsfatoriament€ os obreüvos contxatados, em
especial:

. Elaboração e análise de proietos de lei;

. Emissão de Pareceràs Jurídicos nas diversas áreas do Direito;

. Patrocínio de defesas q acompanhamento processual nos Tribunais de Conta§ (TCM, TCE
e TCU).

Portel,05 de Janeiro de 2015.

coN to RIADA It
Prefe M icipal de on e Pedras

IV kinc.ss tsâb.l - Bâirto C€írtÍo
Pontâ de H.es - Mârqjó - Perâ - CEP 68830-000

Foíq (9r) 3777-1104
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ESTADO DO PARA

PREFEITURA MUNtclpAL oe analÁs
CNPJ: 05.Eu§.955rqr0í - 31

RUERI C

ATESTADO DE CAPACIDROE TÉCMCA

Pelo presente instrumentó a PREFEITURA MIIMCIPAL DE ANAJÁ§, pessoa
Juídica de direito público, inscrita no cNpJ nô 05.g49.955/0001-31, com sede na Av.
Pedro Jo§é da silva' no l, Bairm cento, Anajás/pg cEp 68.810-000 representadg neste
ato, pelo seu Prefeito, Sr. Edún da Silva Banos, atesta para os devidos fins que SOúZA É
sED(Ás ADvocÀDos a,ssocnoos vs, pessoa jurídica de direito privado, inscriã
sob o CNPJ N' 16.525.583/000144, com sede na Av. ôovemador José úalcher,'Edificio
Real One, a'937,19 andar, sala 1908, CEP. 66053-260, Bairro - Nazaré, Belém- pará"
desempenhando seniços técnicos especializados na área do Direito, atcançandá
sstisfatorirmente os objetivos contratrdos, em especial:

o EtaboraÉo e análise dd pÍoJetos de lêl;
o Emlssâo de parederes Juídlcos nas dlyersas áreas do Dtreito;
o Patrocínío de defesas e acompanhamento processual nos Trlbunals de contas

(TCM, TCE, TCUI;

Anajás, 20 de dezembro de 2012.

é"L
EDSOIi

/ J-
DA §ILVA BARRO§

Prefeito Municipal de Ànajás-PA

AVENIDA PEORO JOSÉ DA SILVA NO 01 - CEP 888ÍO.OOO
AN{JÁS- PARÀ



CERTIFICADO

(tAçÃo IATO SENSU EM DIRE|TO ELEITOW
certiÍicamos que ALANO LUIZ QUEIROZ Êtrunetno natural do estado do Pará, documento de

identiÍicação ne 2509779 - OAB/PA, nascido em 19 de dezembro de 1975, concluiu o Cuiso de PÓS-

GRADUAçÃg LAT6 SENSU EM DlREtTo ELEIToRAL, de acordo com a Resolução no 1, de 06 de

abril de 2018, da Câmara de Educação Superior do CNE, ministrado pelo INSTITUTO BRASILEIRO

DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA - lDP, no período de 12 de março de 2020 até 12 de

janeiro de 2022 com carga horária de 404 horas.
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AI.ANO tRoz HEIRO Frcnclsco Schattg/ Fanuira Mendes

SêcretáÍro Gera, Dlretor Acadêmlco
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Certificado de Especializaçáo
Pós Graduagão I.ato-eeasu

Resolugáo CNE/C S no 01, de Ogl%tz0f'l

A Dlretorla Geml da Faculdade do FaÉ, no uso ds suas atrlbulges e tendo em viste a oonclusão' do cnrrso de DIREÍTO DO ESTADO
do Programa de Pós4raduação lab-sensu, criado e regulamentadopela Resotrção no OS, de OS

de outubro da.2004 do Consolho de Enslno, Pesquisa e Edensão da Façutdade.do P,ará, aubri-
zado pelo Mlnistérto da Educagâo através da Portaria no 1.826 de 20 da Junho de 2002, confars
o tÍtulg de especialista a AtráNO LUIZ OUETROZ ptrufErR6
afim de quo possa goar de todos os dlroitgs e prenogatirras legalq.
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CERTIFICADO
A Faculdade Verbo Educacional, credenciada junto ao MEC pela portaria No 913, de 17 de Agosto de 2016. confere a
WLLIAM GOMES PENAFORT DE SOUZA o presente certiÍicado de Pós-Graduação Latu Sensu em Direito Municipal,
promovido pela lnstituição, no período de 3110812017 a 0811212018, de acordo com a resolução CNE/CES No í, de 0B de
Junho de 2007, em nível de especialização, com carga horária de 390 horas.

Porto Alegre, 26 de Abril de 2019

x
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laa
a-Nylson Paim de Abreu Filho WILL ES PE DE SOUZA

Diretor Acâdêmrco

YERBGJURIDICO
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CERTIFICADO
A Faculdade Verbo Educacional, credenciada junto ao MEC pela portana No 913, de 17 de Agosto de 2016, confere a
WLLIAM GOMES PENAFORT DE SOUZA o presente certiÍicado de Pós-Graduação LaÍu Sensu em Direito Eleitoral,
promovido pela lnstituição, no período de 1OlO4l2O18 a 0811212O18, de acordo com a resolução CNE/CES No 1, de 06 de
Abril de 2018, em nível de especialização, com carga horária de 360 horas.

Porto Alegre, 26 de Abril de 2019

Nylson Paim de Abreu Filho
Diretor Acâdêmico

WILLIAM G PENA DE SOUZA
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PoDER.luotcÉnto
TRTBUNAL DE JUSTTçA Do EsrADo oo pnRÁ

RUGT<IC

cennoÃo JUDTcTAL cíveu PostrrvA

Certifico, que a requerimento da parte interessada, revendo os registros de
distribuiçáo, de 10 de janeiro de 1980, até a presente data, em face de PINHEIRO & PENAFORT
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, CNPJ 16.525.583/0001-04, CONSTA na Justiça Estadual de
10 grau, 20 gtau e nos Juizados Especiais do Estado do Pará, referente a AÇÔES CiVgtS em
que é parte como requerido(a).

1- Processo no 0800599S7.20í 9.8.14.0035, de competência de Varas Cíveis - Fazenda
Pública, CAUTELAR INOMINADA, no valor de R$0,0 , distribuido em 03/10/2019, atualmente
na Vara Única de Óbidos da iurisdiÉo de Óbidos.

terçâ-feira, 24 outubro,2023 MARCELO SANTOS 
AsinadoodeÍoÍmàdieíarpoÍ

co5rA:41 00'l 702204 ;:il|1§','"TH,,.,0.,.oo

Serviço de Emissão dê Cêrtidão Cívêl

Divi8ão de Distribuição dê Feitos Civeis

Diretoria do Fórum Cível

As informações conüdas nesta Certidão rsferem-se a existência de Ações de Execuçáo Fiscal, Municipal ou Estadual,
Execução patrimonial, Falência e recuperâçâo Judicial(Concordata), Civel e Comercial, Familia,

Certidão em coflformidade com o p.ovimsrto í9/2009 - C.JRMB, que inatitui cartidão única para feitos cíveis,
Ceúdào expêdide gretuitamente êm : 2411012023 '102901

CONTROLE: í0241010664í3/f Está ceÍtilão é emitida apênas para pessoâs com maior idade civil.
Válida alé 2ZO1|2O24 00:00:00 Libn (marcelo.costa)

Comprovação de autenücidade da certidão no site httprrwww.tipa jG.br I
Esta certidáo têm efeito de cêrtidáo negativa para pÍocessos de Falência, concordata(ainda remanescêntes) ou recupeíaÉo judicial.

uratola, lnventário e etc.,.
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